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Inclui a Agdao Paramag¢énica Juvenil do
wpz_ﬁfzw Grande Oriente do Brasil - APJ como

mmmm método complementar de ensino
formal que especifica e da ouras
providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. 1° - A A¢do Paramac¢dnica Juvenil do Grande Oriente do
Brasil é considerada como método complementar do ensino formal no
Distrito Federal, visando a formag¢do civico-patriética da juventude
brasileira, e como tal reconhecida de relevante utilidade publica, devendo
receber toda a assisténcia e auxilio do Poder Pablico para o seu exercicio.

Art. 2° - O Governo do Distrito Federal, por seus o6rgaos
especializados, regulamentard, em noventa dias, a forma pela qual se
processara a colaboragdo entre a Acdo Paramacgénica Juvenil — APJ e o
Poder Publico.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac¢éo.

q
J& Art. 4° - Revogam-se as disposi¢ées em contrério.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir a Agédo
Paramag¢énica Juvenil do Grande Oriente do Brasil como método
complementar do ensino formal, visando a formac¢do moral e civico-
patriotica.

A Acdo Paramagénica Juvenil do Grande Oriente do Brasil -APJ
é uma entidade sem fins lucrativos com o objetivo preparar os jovens para o
futuro, no ensino da formagdo moral e civico-pariético.

Com a aprovacdo desta Lei, a APJ e Poder Executivo irdo ter
uma parceria para ensinar os jovens na formagdo moral e civica em nosso

— pais.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares a aprovarem o

presente projeto de lei.

Sala das Sessoées,
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